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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
Do Sr. Deputado Thiago Manzoni

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa da
Educação sem Doutrinação
Ideológica.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Os deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro de criação da Frente

Parlamentar em Defesa da Educação sem Doutrinação Ideológica, entidade suprapartidária,
constituída nos termos da Resolução nº 255/2012. 

 
                                              JUSTIFICAÇÃO 

 

A educação, base para o desenvolvimento pleno de qualquer sociedade, é direito
garantido na Constituição Federal, sendo dever dos pais assistir, criar e educar os filhos
menores. Embora seja o sustentáculo do crescimento humano, a educação brasileira tem
vivido tempos de dificuldade, em que as escolas têm sido palco de desinteresse, indisciplina,
doutrinações ideológicas e, em não raros casos, de violência.

Há tempos que a militância de pensamentos marxistas de esquerda está sendo
apregoada e ensinada nas salas de aula, desde idades menores como de 4 anos, como
maiores, nas nossas faculdades. Grande parte dessa doutrinação foi difundida e tecnicamente
institucionalizada com o trabalho de Paulo Freire, que teve como inspiração os pensamentos
e ideais socialistas e comunistas de Karl Marx.

Fato é que, nos dias atuais, as nossas crianças e adolescentes estão sofrendo
doutrinação político-ideológica, onde os professores promovem a suas opiniões políticas,
históricas, partidárias e religiosas. Onde são incluídas disciplinas e materiais com conteúdo
que tratam de ideologia de gênero ou engrandecem regimes totalitários.

Por esse motivo, entendemos ser imprescindível a instituição, no âmbito desta
Câmara Legislativa, de uma frente ampla de parlamentares defensores da regulamentação do
ensino domiciliar com o propósito de dar às famílias brasilienses a opção de verem seus filhos
crescendo e se desenvolvendo com os mesmos princípios e valores.   

Certo do apoio dos nobres pares, apresentamos o presente requerimento e, em
anexo, o Estatuto e a Ata da Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem Doutrinação
Ideológica. 

 

Requerimentos
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Sala de sessões…..
 

DEPUTADO THIAGO MANZONI
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ATA  Nº DE 2023
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa da
Educação sem Doutrinação
Ideológica.

 

ATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM
 Em onze de outubro de doisDEFESA DA EDUCAÇÃO SEM DOUTRINAÇÃO IDEOLÓGICA

mil e vinte três, na Sala de Reuniões do Gabinete 8, sito na Câmara Legislativa do Distrito
Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito Federal, os Senhores e as
Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento),
reuniram-se, remotamente, para fundar e constituir, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de
fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara
Legislativa do Distrito Federal”, a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA EDUCAÇÃO

 com a finalidade de garantir:  - construção de umaSEM DOUTRINAÇÃO IDEOLÓGICA I
frente ampla de Parlamentares em defesa da educação sem doutrinação político-ideológica
nos ambientes de ensino do Distrito Federal;  - a interlocução permanente entreII
parlamentares e a sociedade civil organizada, inclusive com a disponibilização de canais de
sugestões e denúncias, com o objetivo de proteger as famílias contra  a manipulação do
ensino doutrinário nos ambientes escolares;  - debater e propor medidas visando assegurarIII
educação de qualidade e livre de doutrinaçã nos ambientes escolares;  - promover eIV
participar de debates, simpósios, audiências públicas e outros eventos voltados para a
capacitação, estudo e conscientização da sociedade acerca da importância da educação;  -V
A promoção do intercâmbio do Parlamento Distrital com entidades nacionais e internacionais
de defesa das liberdades individuais com o objetivo de compartilhar experiências aplicáveis à
realidade desta Unidade da Federação . Pelo consenso dos parlamentares, ficou definido que
o  assumirá a Presidência da Frente Parlamentar . Em seguida,Deputado Thiago Manzoni
foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e
entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado
por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a 
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA EDUCAÇÃO SEM DOUTRINAÇÃO NA

 . Foi assentado também que os ocupantes dos demais cargos previstos peloIDEOLÓGICA
Estatuto serão escolhidos em Reunião futura da Frente Parlamentar, sendo prevista a
inclusão de outros representantes da sociedade civil organizada. Por fim, decidiu-se que o Pre

 , representará a Frente perante os órgãos da Casa esidente, Deputado Thiago Manzoni
será o responsável por todas as formalidades perante a Mesa Diretora, especificamente
quanto ao registro e publicação da entidade. Não havendo mais nada a ser deliberado, o
Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a
qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo Presidente,
Deputado Thiago Manzoni, e pelas Senhoras e Senhores Deputados Distritais que
subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA
DA EDUCAÇÃO SEM DOUTRINAÇÃO IDEOLÓGICA. 
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ESTATUTO  Nº DE 2023
(Autoria: Thiago Manzoni)

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa da
Educação sem Doutrinação
Ideológica.

 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA EDUCAÇÃO SEM DOUTRINAÇÃO IDEOLÓGICA 
(FPDEDI)

 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem Doutrinação Ideológica é umaArt. 1º
associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e fundada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da
Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem doutrinação Ideológica é
instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade
de Brasília, Distrito Federal. 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES 

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem DoutrinaçãoArt. 2º
Ideológica: 

 - Conscientizar pais, docentes e demais profissionais no ramo do ensino, alunos eI
representantes da sociedade civil acerca da ocorrência da doutrinação ideológica em ambientes
de ensino no Distrito Federal;

 - Acompanhar e fiscalizar os programas e a política do ensino no âmbito escolar;II

 - Combater e prevenir a ocorrência da doutrinação político-ideológica nas escolas brasileiras;III

 - Proporcionar intercâmbios, seminários, audiências públicas e diagnósticos voltados aoIV
debate da doutrinação ideológica nas escolas;

 - V Promover ações nos campos do debate e do ensino para fortalecer a família como a
instituição mais importantes da nossa sociedade;



40Suplemento do DCL Nº 227, Brasília, segunda-feira, 23 de outubro de 2023

REQ 954/2023 - Estatuto - GAB DEP THIAGO MANZONI - (97172) pg.6

 - Acompanhar, monitorar e apresentar matérias de interesse da frente no âmbito do poderVI
legislativo;

 - Monitorar as matérias de interesse da frente no âmbito dos poderes Executivo e Judiciário;VII

 - Resgatar a soberania dos pais na educação de seus filhos e os aproximar dos ambientesVIII
de ensino a fim de que eles tenham pleno conhecimento do conteúdo ministrado nas salas de
aula e que disponham de autoridade para questionar, aprovar ou reprovar a grade curricular e
os métodos de ensino;

 - Promover mecanismo de valorização e premiação para as iniciativas e boas práticas queIX
atendam aos objetivos da Frente Parlamentar.

 A frente tem como objetivo principal a defesa dos valores da família e da liberdade de§ 1º
expressão nas escolar brasileiras, a fim de garantir um ambiente educacional livre de
doutrinação ideológica e que proporcione o desenvolvimento integral dos estudantes. 

 A frente se reunirá periodicamente para discutir e elaborar propostas, projetos de lei e§ 2º
ações que visem combater a doutrinação político-ideológica nas escolas, bem como para
promover a conscientização e mobilização da sociedade civil sobre essa questão.

 Para a promoção de seminários, palestras, reuniões, dentre outros, o presidente da frente§ 3º
parlamentar poderá convidar especialistas, representantes da sociedade civil e outras
autoridades para debater os riscos e efeitos negativos da lavagem cerebral esquerdo-marxista
da mente de crianças e jovens do Brasil.

 A Frente irá proporcionar a visibilidade àqueles pais, alunos e familiares que já foram§ 4º
prejudicados em qualquer nível pelos efeitos, mudanças de mentalidade ou comportamento e
todos os desvios que o contato com essa ideologização promove.

 Compete à Frente representar os interesses do cidadão em face do Estado, realizandoArt. 3º
trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas, audiências,
palestras, debates, além de outros instrumentos legislativos cabíveis, de modo a perseguir os
objetivos traçados no art. 2º deste Estatuto. 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS 

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem Doutrinação Ideológica:Art. 4°

 - Como membros fundadores: os Deputados Distritais que subscreverem o registro inicial daI
Frente Parlamentar; 

 - Como membros efetivos: os Deputados Distritais que assinarem Termo de Adesão em dataII
posterior ao registro da frente; 

 - Como colaboradores: as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente. 

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem Doutrinação Ideológica terá aArt. 5º
seguinte estrutura: 
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 - Assembleia-Geral: órgão pleno da Frente Parlamentar, composto por todos os membrosI
fundadores e efetivos; 

 - Conselho Executivo: órgão de cúpula, integrado por: a) 1 (um) Presidente; b) 2 (dois) Vice-II
presidentes; c) 1 (um) Secretário-Geral.

 - Comitê Estratégico: órgão consultivo e propositivo, composto por especialistas da área e porIII
representantes da sociedade civil do Distrito Federal, a fim de subsidiar tecnicamente os
deputados e demais membros da Frente; 

 - Grupos de Trabalho: órgãos criados por iniciativa do Conselho Executivo com a finalidadeIV
de estudar determinado assunto ou propor soluções práticas para o desenvolvimento econômico
das diversas áreas do Distrito Federal. 

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 4 (quatro) anos. § 1º

 Os grupos de trabalho terão prazo determinado para a conclusão dos seus trabalhos, a ser§ 2º
definido no ato de sua criação, e poderão contar com a participação de Parlamentares ou
representantes da sociedade civil. 

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares ou a pessoas da sociedade§ 3º
em geral que se destacarem na atuação em defesa do cidadão-empreendedor do Distrito
Federal. 

 Compete à Assembleia Geral: Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo; I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; II

 - estabelecer as diretrizes políticas de atuação da Frente; III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto. V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dosParágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada. 

 Compete ao Conselho Executivo: Art. 7º

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral; I

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente; 

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente; III

 - instituir grupos de trabalho, na forma do inciso iv, do art. 5º. IV

 São atribuições do Presidente: § 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas; I
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 - representar a Frente junto a entidades públicas ou privadas;II

 - convocar a Assembleia Geral, de ofício ou mediante provocação do Conselho Executivo; III

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo; IV

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-geral; V

 - designar os membros do Comitê Estratégico e dos Grupos de Trabalhos. VI

 São atribuições dos Vice-presidentes: § 2º

 - substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; I

 - auxiliar o Presidente nos trabalhos da Frente Parlamentar. II

 São atribuições do Secretário-geral: § 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas. 

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. § 4º

 O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência. 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da AssembleiaArt. 8º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 9º

 . A Assembleia Geral poderá aprovar normas específicas regulando: Art. 10

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo; I

 - o ingresso de novos filiados; II

 - a desfiliação voluntária ou compulsória. III

 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros daArt. 11
Frente Parlamentar em Defesa da Educação sem Doutrinação Ideológica, quando se dará a
eleição e posse do Conselho Executivo. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar para as
atividades produtivas do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar para as atividades produtivas do Distrito Federal.
 

JUSTIFICAÇÃO

 

A Frente Parlamentar para as atividades produtivas do DF  objetiva difundir
conhecimento e melhores práticas para o crescimento da atividade produtiva na Capital.

A referida Frente Parlamentar tem como objetivos  buscar a aprovação de propostas
que facilitem o empreendedorismo e as desburocratizações normativa e tributária das
atividades produtivas.

Assim visa ampliar o diálogo entre Poder Público e representantes do setor privado,
com o objetivo de fomentar os desenvolvimentos econômico, da indústria, do comércio e dos
serviços no DF.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

ATA  Nº DE 2023
 

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR PARA AS 
ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DISTRITO FEDERAL

 

Em outubro de dois mil e vinte e três, no Gabinete Parlamentar do Deputado Pastor Daniel de
Castro, sito na Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º
andar, Gabinete nº 07, em Brasília, Distrito Federal, os Senhores e as Senhoras Deputados
(as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE

 , nosPARLAMENTAR PARA AS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DISTRITO FEDERAL
termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de

 reuniram-se pra fundar efrentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
constituir a FRENTE PARLAMENTAR PARA AS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DISTRITO

 , com a finalidade de discutir e debater sobre: I - FEDERAL ser um canal de representação das
organizações do Setor Produtivo do DF, buscando defender seus interesses, demandas e
necessidades perante o Poder Legislativo, com a promoção de discussões, elaboração de

 ; II - propostas legislativas e ações que visem ao fortalecimento e à proteção do Setor promover
a articulação entre parlamentares e representantes do Setor Produtivo, visando a criação de
um ambiente de diálogo e colaboração, com a realização de reuniões, debates, audiências
públicas e ações conjuntas para discutir temas relevantes e propor soluções que beneficiem o

 ; III - Setor apresentar propostas legislativas e apoiar projetos de lei que beneficiem o Setor
 ; IV - Produtivo, como incentivos fiscais, mecanismos de financiamento, entre outros promover

ações de fortalecimento do Setor Produtivo, visando a capacitação, o apoio e o
reconhecimento das organizações e seus projetos, com a realização de eventos, seminários,

 ; V - cursos de capacitação, troca de experiências e boas práticas, entre outras iniciativas ampli
ar a visibilidade do setor produtivo perante a sociedade e os demais poderes, promovendo a
conscientização sobre sua importância e impacto positivo na sociedade, por meio de
campanhas de divulgação, eventos de sensibilização e divulgação de projetos e realizações do

 ; VI - Setor Produtivo articular os parlamentares em torno de pautas relacionadas ao Setor
Produtivo buscando criar consensos e promover ações conjuntas para o avanço das políticas

 ; VII - públicas voltadas para esse setor exercer a função de monitorar a implementação de
políticas públicas voltadas para o Setor Produtivo, bem como fiscalizar o cumprimento das leis

 ; VIII - e diretrizes que regem o setor sensibilizar a sociedade sobre a importância do Setor
Produtivo destacando seus impactos positivos nas diversas áreas de atuação e estimulando a

 Definiu-se por consenso dos parlamentares presentes,participação e o apoio da população;
que a presidência da Frente Parlamentar, será exercida pelo Senhor Deputado Pastor Daniel
de Castro. O Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição

 da FRENTE PARLAMENTAR PARA AS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DISTRITO
 FEDERAL . Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE PARLAMENTAR, resultado de debates

e consultas anteriores a parlamentares e entidades representativas da sociedade civil.
Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente

 Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR PARA AS
 ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DISTRITO FEDERAL . Ficou decidido que, em reunião

futura, serão designados pelo Conselho Executivo e os servidores que exercerão atividades
administrativas da Frente Parlamentar. Também foi aprovada a ampliação futura da Frente
Parlamentar, com a inclusão de representantes da sociedade civil organizada. Decidiu-se que
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o Presidente da FRENTE PARLAMENTAR encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora,
para efeito de registro e publicação, e, em seguida, remeterá toda a documentação referente à
mesma Ata aos demais membros da FRENTE PARLAMENTAR. Decidiu-se, ainda, que o Presi

 , serádente da FRENTE PARLAMENTAR, o Deputado Pastor Daniel de Castro
responsável perante a Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não havendo
mais nada a ser deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a
lavratura da presente ata, a qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e

as Senhoras e Senhoresassinada pelo Presidente, Deputado Pastor Daniel de Castro e pel 
Deputados Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE
PARLAMENTAR PARA AS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DISTRITO FEDERAL

 

PASTOR DANIEL DE CASTRO
Deputado Distrital
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ESTATUTO  Nº DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR PARA AS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO 

DISTRITO FEDERAL

 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA
 A Frente Parlamentar para as atividades produtivas do Distrito Federal, é umaArt. 1º

associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da
Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

 A Frente Parlamentar para as atividades produtivas do DistritoParágrafo único.
Federal é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, regendo conforme a legislação pertinente e por
este Estatuto.

  A Frente Parlamentar para as atividades produtivas do Distrito Federal temArt. 2º
por objetivo promover o diálogo e a articulação entre parlamentares e representantes das
organizações do Setor Produtivo, visando a implementação de políticas públicas que
envolvam o Setor.

  A Frente Parlamentar para as atividades produtivas do Distrito Federal éArt. 3º
aberta à participação de parlamentares e de todo cidadão ou entidade que aceite os seus
princípios e tenha interesse de transformar em realidade os seus objetivos.

  A Frente Parlamentar para as atividades produtivas do Distrito Federal atuaráArt. 4º
de forma coordenada e articulada com as comissões da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, visando o intercâmbio de conhecimentos, experiências e estratégias para o
cumprimento eficaz de sua finalidade.

  É vedada a Frente Parlamentar para as atividades produtivas do DistritoArt. 5º
Federal a participação em atividades estranhas à sua natureza e finalidade.

 
CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

 
 São finalidades da Frente Parlamentar para as atividades produtivas do DistritoArt. 6º

Federal:
I - ser um canal de representação do Setor Produtivo do DF, buscando defender seus

interesses, demandas e necessidades perante o Poder Legislativo, com a promoção de
discussões, elaboração de propostas legislativas e ações que visem ao fortalecimento e à

 ;proteção do setor
II - promover a articulação entre parlamentares e representantes  Setor Produtivo do

DF, visando a criação de um ambiente de diálogo e colaboração, com a realização de
reuniões, debates, audiências públicas e ações conjuntas para discutir temas relevantes e

 ;propor soluções que beneficiem o setor
III - apresentar propostas legislativas e apoiar projetos de lei que beneficiem  Setor

 ;Produtivo do DF, como incentivos fiscais, mecanismos de financiamento, entre outros
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IV - promover ações de fortalecimento do  Setor Produtivo do DF, visando a
capacitação, o apoio e o reconhecimento da importancia do Setor e seus projetos, com a
realização de eventos, seminários, cursos de capacitação, troca de experiências e boas

 ;práticas, entre outras iniciativas
V - ampliar a visibilidade do  Setor Produtivo do DF perante a sociedade e os demais

poderes, promovendo a conscientização sobre sua importância e impacto positivo na
sociedade, por meio de campanhas de divulgação, eventos de sensibilização e divulgação de

 ;projetos e realizações das organizações do setor
VI - representar e dar voz  ao Setor Produtivo do DF, atuando como um canal de

diálogo entre elas e os parlamentares, tendo como finalidade garantir que as necessidades,
demandas e perspectivas dessas organizações sejam consideradas nas discussões e

 ;decisões políticas
VII - articular os parlamentares em torno de pautas relacionadas ao  Setor Produtivo

do DF, buscando criar consensos e promover ações conjuntas para o avanço das políticas
 ;públicas voltadas para esse setor

VIII - exercer a função de monitorar a implementação de políticas públicas voltadas
para o  Setor Produtivo do DF, bem como fiscalizar o cumprimento das leis e diretrizes que

 ;regem o setor
IX - promover ações de capacitação, debates, seminários e eventos que contribuam

para o fortalecimento das organizações  Setor Produtivo do DF, compartilhando
 ;conhecimentos, boas práticas e experiências

X - sensibilizar a sociedade sobre a importância  Setor Produtivo do DF, destacando
seus impactos positivos nas diversas áreas de atuação e estimulando a participação e o apoio
da população; e

 A Frente poderá, para atingir seus objetivos, celebrar termos deParágrafo único.
parceria, termo de fomento, termo de colaboração com o Poder Público, entidades privadas
com ou sem fins lucrativos e organismos internacionais.

 Compete à Frente Parlamentar, realizar trabalhos, pesquisas, estudos,Art. 7º
conferências, seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros
eventos relacionados à sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

I - promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais;

II - defender ações complementares para o segmento;
III - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses

do segmento dentre outras ações; e
IV - garantir ampla participação  nas discussõesda sociedade civil

e encaminhamentos debatidos.
CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

Art. 8º Integram a Frente Parlamentar do Terceiro Setor:
I  - como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura, 

e que subscreveram o registro da Frente Parlamentar;
II  - como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em 

data posterior ao registro da frente parlamentar; e
III  - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, 

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente parlamentar.



52Suplemento do DCL Nº 227, Brasília, segunda-feira, 23 de outubro de 2023

REQ 957/2023 - Estatuto - GAB DEP PR DANIEL DE CASTRO - (97301) pg.8

 .  A Frente Parlamentar poderá conceder títulos honoríficos aParágrafo único  
parlamentares e a pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática
de ações sociais, econômicas e culturais, indicados pelos membros efetivos da Frente
Parlamentar do  e aprovados pela Assembleia Geral.Setor Produtivo do DF

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA
Art. 9º A Frente Parlamentar Setor Produtivo do DF tem a seguinte estrutura:
I  - a Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente 

Parlamentar, membros fundadores e efetivos;
II  - o Conselho Executivo, integrado por: 
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidentes; e
c) 3 (três) Secretários-Executivos.

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois)Parágrafo único
anos, com direito a reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 10.
I  eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;-
II  - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; 
III  - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente Parlamentar; 
IV  - supervisionar a atuação do Conselho Executivo; e 
V - promover as alterações necessárias a este Estatuto.

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único.
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente Parlamentar, em
primeira chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus
membros, na hipótese de segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 11. 
I  - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral; 
II  - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os 

objetivos da Frente Parlamentar;
III  - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente Parlamentar; e 
IV  - convocar a Assembleia Geral. 

 São atribuições do Presidente:§ 1º
I  - representar a Frente Parlamentar perante às Casas Legislativas; 
II  - representar a Frente Parlamentar junto a entidades públicas e privadas; 
III  - convocar as reuniões do Conselho Executivo; e 
IV  - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral. 

 São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Executivos:§ 3º
I  - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; e 
II  - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo 

sejam cumpridas.
 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
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 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores§ 5º
públicos para desempenhar funções administrativas da Frente Parlamentar, por delegação de
competência.

 A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dosArt. 12.
membros da Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 13.
 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 14.

I  - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo; 
II  - o ingresso de novos filiados; e 
III  - a desfiliação voluntária ou compulsória. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 É vedado a todos os membros da Frente Parlamentar do Art. 15. Setor Produtivo do

 usufruir ou perceber qualquer tipo de remuneração pelo exercício de seus cargos deDF
direção, permitindo o reembolso de despesas comprovadamente feitas em decorrência de
missões específicas, havendo disponibilidade financeira.

 A Frente Parlamentar do  terá um Regimento Interno,Art. 16. Setor Produtivo do DF
subsidiário do presente Estatuto, no qual constarão, detalhadamente, os princípios da sua
organização interna e das atribuições dos seus conselheiros executivos, bem como os
procedimentos da aplicação das normas de ética e de moral que influem na aceitação ou no
desligamento de seus membros da destituição de seus conselheiros executivos.

 O Regimento Interno será aprovado, revogado ou modificado pelo voto daArt. 17.
maioria simples dos membros da Frente Parlamentar presentes à Assembleia Geral, Ordinária
ou Extraordinária, convocada para o exame da matéria.

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 18.
da Frente Parlamentar do   , quando se dará a eleição e posse doSetor Produtivo do DF
Conselho Executivo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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